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PAUTA REUNIÃO CONJUNTA DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, COMISSÃO 

DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE e 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 

 
Dia: 20/01/2025 
Horário: 08:30 
 
ELEIÇÃO dos Presidentes das Comissões participantes. 
 
Projeto de Lei n.º 001/2025, da autoria da Mesa Diretiva, 
altera e acrescenta dispositivo à Lei municipal nº. 
2.221/2022, que dispõe sobre os cargos efetivos e 
comissionados da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei n.º 002/2025, da autoria da Mesa Diretiva, 
altera o artigo 2º da Lei Municipal nº. 1.935/2015, que dispõe 
acerca do Auxílio Alimentação dos servidores da Câmara 
Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 
 
Projeto de Lei n.º 003/2025, da autoria do Poder Executivo, 
reajusta em 6,0% o valor real dos vencimentos e dos salários 
do pessoal ativo, inativo e pensionista do Município de 
Guaíra. 
 
Projeto de Lei n.º 004/2025, da autoria da Mesa Diretiva, 
concede aos servidores ativos e inativos da Câmara 
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Municipal de Guaíra, a revisão geral anual de 6% (seis por 
cento) no valor real dos vencimentos e dos salários. 
 
Projeto de Resolução n.º 001/2025, da autoria da Mesa 
Diretiva, altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Guaíra, Resolução nº 3/2016, para fixar o mandato da Mesa 
Diretiva e das Comissões permanentes em 2 anos. 
 
Projeto de Resolução n.º 002/2025, da autoria da Mesa 
Diretiva, cria o abono pecuniário por extensão de carga 
horária aos servidores efetivos da Câmara Municipal de 
Guaíra, Estado do Paraná, ocupantes de cargos cuja carga 
horária semanal seja inferior a 40 (quarenta) horas, e dá 
outras providências. 
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